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Resumo  de  Ata  da  4ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  
realizada em 28.04.2015.
Aos vinte e oito dias do mês de abril de 2015, às 09 horas, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Procurador-Geral de Justiça Doutor  José Rony Silva Almeida, presentes os Procuradores 
de  Justiça  Conselheiros  Paulo  Lima  de  Santana  e Ana  Christina  Souza  Brandi, além  do 
Excelentíssimo  Senhor  Corregedor-Geral  do  Ministério  Público  em  Substituição,  Doutor  José 
Carlos de Oliveira Filho, e ausentes justificadamente osExcelentíssimos Senhores Procuradores de 
Justiça Conselheiros  Josenias França do Nascimento e Luis Valter Ribeiro Rosário,  reuniu-se, 
em Reunião Ordinária, o Conselho Superior do Ministério Público, convocado na forma da Lei, do 
seu Regimento Interno e demais normatizações aplicáveis à espécie, para apreciação das matérias 
constantes  da  pauta  publicada  no  Diário  da  Justiça  e  encaminhada  a  todos  os  Membros  do 
Ministério Público.  Havendo número legal, o Senhor Presidente do Conselho Superior declarou 
aberta  a  reunião.  Em  seguida,  submeteu  à  APRECIAÇÃO,  a  seguinte  matéria:  2.1. 
LEITURA,discussão e aprovação da Resolução nº 001/2015 - CSMP, que "Regulamenta eleição 
para indicação de nome para a composição do Conselho Nacional de Justiça - CNJ." O Conselho 
Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a referida Resolução. 2.2. PROPOSTA 
DE  ASSENTO  baseada  na  Orientação  de  Serviço  -  OS  N.º  01/2015  com  o  objetivo  de 
normatizar  as  designações  de  Membros  nas  hipóteses  de  NÃO-HOMOLOGAÇÃO  da 
promoção  de  arquivamento  dos  procedimentos  preparatórios  ou  inquéritos  civis,  pelo 
Conselho Superior do Ministério Público - CSMP. O Conselho Superior do Ministério Público 
aprovou, por unanimidade, o referido  ASSENTO Nº 17/2015 - EM CASO DE REJEIÇÃO DA 
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  PELO  CONSELHO  SUPERIOR  E,  POR 
CONSEQUÊNCIA,  DE  DESIGNAÇÃO  DE  OUTRO  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO 
PÚBLICO PARA PROPOR AÇÃO JUDICIAL OU PROSSEGUIR NAS INVESTIGAÇÕES, 
FICARÁ  O(A)  PROMOTOR(A)  DE  JUSTIÇA VINCULADO(A)  AO  PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO  OU  INQUÉRITO  CIVIL  PARA  O  QUAL  FOI  DESIGNADO(A)  A 
ATUAR,  INDEPENDENTEMENTE DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ONDE ESTIVER 
EXERCENDO  AS  SUA  ATRIBUIÇÕES,  ATÉ  DELIBERAÇÃO  ULTERIOR  DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM SENTIDO CONTRÁRIO.2.3.APRECIAÇÃO do 
Processo de Titularização da Promotora de Justiça Doutora Aldeleine Melhor Barbosa no cargo de 
Promotor de Justiça de Arauá, de Entrância Inicial, nos termos do que dispõe o artigo 4º, caput, da 
Lei Complementar Estadual nº 159/2008, cuja vacância decorreu da remoção da Excelentíssima 
Senhora Promotora de Justiça Doutora Luciana Duarte Sobral e da não inscrição de candidatos no 
processo de mobilidade funcional, objeto do Edital nº 10/2015. Iniciada a apreciação do processo de 
titularização, o Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral em Substituição, Doutor José Carlos de 
Oliveira Filho, apresentou o relatório acerca das atividades desenvolvidas pela Promotora de Justiça 
Substituta  Doutora  Aldeleine  Melhor  Barbosa,  que  figurana  primeira  colocação  da  Lista  de 
Antiguidade dos Promotores de Justiça Substitutos que ingressaram na Instituição após a vigência 
da Lei Complementar Estadual nº 159/2008, e ressaltou que a mesma preenchia todos os requisitos 
legais exigidos para sua titularização na  Promotoria de Justiça de Arauá, de Entrância Inicial. 
Submetida  à  apreciação,  os  demais  Membros  do  Conselho  Superior  confirmaram  à  referida 
indicação,  razão  pela  qual,  aplicando-se  o  disposto  no  artigo  4º,  caput,  da  Lei  Complementar 
Estadual nº 159/2008, bem como procedendo à interpretação analógica da regra inscrita no artigo 
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69, da Lei Complementar nº 02/90 e nos artigos 53 e 54, ambos do Regimento Interno do CSMP, foi 
a Promotora de Justiça Substituta Doutora Aldeleine Melhor Barbosa titularizada na Promotoria 
de Justiça de Arauá, de Entrância Inicial, sendo determinado pelo Procurador-Geral de Justiça e 
Presidente  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  que  fosse  lavrado  o  respectivo  ato  de 
titularização  2.4.  COMUNICAÇÃO formulada  através  dos  ofícios  nºs 105/2015  e  107/2015, 
datados de 26 de março de 2015, 146/2015, datado de 06 de abril de 2015 e 161/2015, datado de 14 
de abril de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor Adson Alberto Cardoso de Carvalho, 
referentes  às  prorrogações  dos  prazos  dos  Inquéritos  Civis  nºs27.14.01.0052,  27.11.01.0160, 
27.11.01.0137 e 27.10.01.0002, oriundos da Promotoria de Justiça de Maruim. O Conselho Superior 
do Ministério Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos 
Inquéritos  Civis  por  01  (um)  ano  e  determinou  que  fosse  oficiado  ao  Promotor  de  Justiça.  
2.5.COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 95/2015, datado de 06 de abril de 2015, 
106/2015, datado de 07 de abril de 2015, 120/2015, datado de 10 de abril de 2015 e 153/2015,  
datado de 13 de abril de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora  Euza Maria Gentil 
Missano  Costa, referentes  às  prorrogações  dos  prazos  dos  Inquéritos  Civis  nºs10.15.01.0009, 
10.15.01.0011,  10.15.01.0020,  10.15.01.0021,  10.15.01.0022,  10.14.01.0031,  10.14.01.0023, 
10.14.01.0049, 10.10.01.0067, 10.12.01.0114 e 10.13.01.0019,  oriundos da Promotoria de Justiça 
de Defesa do Consumidor de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por 
unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e 
determinou que fosse oficiado à Promotora de Justiça.  2.6. COMUNICAÇÃO formulada através 
dos ofícios nºs 412 e 414/2015, datados de 13 de abril de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora 
Doutora  Adriana Ribeiro Oliveira, referentes às prorrogações  dos prazos dos Inquéritos  Civis 
nºs05.13.01.0099 e 05.13.01.0101, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada 
na Defesa do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Histórico e Cultural de Aracaju. O Conselho 
Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  as  prorrogações  dos  prazos  para 
conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado à Promotora de 
Justiça 2.7. COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 092/2015, datado de 06 de abril 
de 2015 e 106/2015, datado de 08 de abril de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora 
Cláudia  Virgínia  Oliver  de  Sá, referentes  às  prorrogações  dos  prazos  dos  Inquéritos  Civis 
nºs37.09.01.0078,  37.09.01.0095,  37.09.01.0080,  37.09.01.0077,  37.09.01.0099,  37.09.01.0091, 
37.09.01.0093, 37.09.01.0084, 37.10.01.0020 e 37.12.01.0025,  oriundos da Promotoria de Justiça 
de Cedro de São João. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, as 
prorrogações dos prazos para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que 
fosse  oficiado  à  Promotora  de  Justiça.  2.8.  COMUNICAÇÃO formulada  através  do  ofício  nº 
163/2015,  datado de 26 de março de 2015,  da lavra do Excelentíssimo Senhor Doutor  Gilvan 
Oliveira de Rezende, referente às prorrogações dos prazos dos Inquéritos Civis nºs38.13.01.0087, 
38.13.01.0089,  38.13.01.0075,  38.1301.0074,  38.13.01.0090,  38.13.01.0018,  38.13.01.0066, 
38.14.01.0016,  38.14.01.0004,  38.14.01.0005,  38.14.01.0114,  38.14.01.0008,  38.14.01.0009, 
38.14.01.0010,  38.14.01.0019,  38.13.01.0137,  38.13.01.0126,  38.14.01.0014,  38.13.01.0015, 
38.14.01.0011 e 38.13.01.0129, oriundo da Promotoria de Justiça de Gararu. O Conselho Superior 
do Ministério Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos para conclusão dos 
Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado ao Promotor de Justiça.  2.9. 
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COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 101/2015, datado de 26 março de 2015, da lavra 
da Excelentíssima Senhora Doutora Ana Leila Costa Garcez, referente à prorrogação do prazo do 
Inquérito  Civil  nº  34.13.01.0079,  oriundo da Promotoria  de  Justiça de Frei  Paulo.  O Conselho 
Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para conclusão 
do Inquérito Civil por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado a Promotora de Justiça.  2.10. 
COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 130/2015, datado de 07 abril de 2015, da lavra 
da Excelentíssima Senhora Doutora Ana Paula Souza Viana, referente à prorrogação do prazo do 
Inquérito Civil nº  04.14.01.0144,  oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros. O 
Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a prorrogação do prazo para 
conclusão do Inquérito Civil  por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado à Promotora de 
Justiça. 2.11.COMUNICAÇÃO formulada através dos ofícios nºs 142 e 143/2015, datados de 23 
março de 2015 e 165/2015, datado de 26 de março de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora 
Doutora  Luciana  Duarte  Sobral, referente  às  prorrogações  dos  prazos  dos  Inquéritos  Civis 
nºs30.08.01.0002, 30.13.01.0201 e 30.13.01.0227, oriundos das Promotoria de Justiça de Arauá. O 
Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, as prorrogações dos prazos 
para conclusão dos Inquéritos Civis por 01 (um) ano e determinou que fosse oficiado à Promotora 
de Justiça. 2.12. COMUNICAÇÃO formulada através do ofício nº 044/2015, datado de 14 de abril 
de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora Doutora  Lenilde Nascimento Araújo, referente à 
prorrogação  do  prazo  do  Inquérito  Civil  nº  82.13.01.0013,  oriundo  da  Promotoria  de  Justiça 
Distrital de São Cristóvão. O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a 
prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito Civil por 01 (um) ano e determinou que fosse 
oficiado  à  Promotora  de  Justiça.  2.13.COMUNICAÇÃOformulada  através  dos  ofícios  nºs 

322/2015,  datado de 27 de março de  2015,  323/2015,  datado de 31 de março de 2015,  341 e 
348/2015, datados de 09 de abril de 2015, 356/2015 e 360/2015, datados de 13 de abril de 2015 e  
383, 386, 390, 393 e 396/2015, datados de 17 de abril de 2015, da lavra da Excelentíssima Senhora 
Doutora Mônica Maria Hardman Dantas Bernardes, para informar acerca das instaurações dos 
Inquéritos  Civis  Proej  nºs14.15.01.0034,  14.15.01.0035,  14.15.01.0036,  14.15.01.0037, 
14.15.01.0026 e 14.15.01.0027, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na 
Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju. O Conselho Superior do Ministério 
Público de Sergipe foi cientificado acerca das instaurações/conversões dos procedimentos acima 
identificados.  2.14.COMUNICAÇÃOformulada através do ofício nº 265/2015, datado de 22 de 
abril de 2015, da lavra do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator Doutor Josenias França do 
Nascimento, com o objetivo de retirar de pauta, na 4ª Sessão Ordinária deste CSMP, os processos 
administrativos nos quais o mesmo é relator. O Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe 
foi  cientificado  acerca  da  retirada  de  pauta  dos  procedimentos  administrativos  de  relatoria  do 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Relator  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento.  2.15 
APRECIAÇÃO  para  homologaçãoda  indicação  do  Promotor  de  Justiça,  com  o  objetivo  de 
substituir  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Procurador  de  Justiça  Carlos  Augusto  Alcântara 
Machado, no período de 22.06.2015 a 21.07.2015, substituto Doutor Newton Silveira Dias Júnior, 
para exercer as funções de cargo de Procurador de Justiça. Após análise, o Conselho Superior, por 
unanimidade,  homologou a referida indicação.  2.16.APRECIAÇÃO, discussão e julgamento da 
promoção de arquivamento do Inquérito Civil PROEJ nº 33.09.01.0075 -  Promotoria de Justiça 
de  Ribeirópolis.  Interessados:  Gilvan  da  Silva  Fonseca  e  Glória  Grazielle  da  Costa.  Relator 
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento (Não Homologação - 
Designação de Novo Membro). Pedido de Vistas do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Paulo Lima de Santana. O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana 
suscitou questão de impedimento para participar do julgamento do feito acima identificado, tendo 
sido o mesmo retirado de pauta e encaminhado ao Gabinete do Presidente do Conselho Superior, 
em decorrência do pedido de "vista". 2.17. APRECIAÇÃO, discussão e julgamento da promoção 
de arquivamento do Inquérito Civil PROEJ nº 68.13.01.0002 - Promotoria de Justiça de Canindé 
do São Francisco.  Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Nativille Laticínios. 
Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Josenias  França  do  Nascimento (Não 
Homologação  -  Designação  de  Novo  Membro).  Pedido  de  Vistas  do  Excelentíssimo  Senhor 
Procurador  Geral  de  Justiça  Doutor José  Rony  Silva  Almeida.  O  Excelentíssimo  Senhor 
Procurador-Geral  de  Justiça  Doutor  José  Rony  Silva  Almeida posicionou-se  no  sentido  da 
homologação da promoção de arquivamento do procedimento. Após ampla discussão, o Conselho 
Superior do Ministério Público aprovou, por maioria, a homologação da promoção de arquivamento 
do procedimento, ressaltando-se a não participação do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do 
Ministério  Público em Substituição,  Doutor José Carlos de Oliveira Filho,  no julgamento deste 
procedimento  administrativo,  em  razão  da  anterior  manifestação  do  Excelentíssimo  Senhor 
Corregedor-Geral  Titular.  2.18.APRECIAÇÃO, discussão  e  julgamento  da  promoção  de 
arquivamento do  Inquérito Civil PROEJ nº 27.08.01.0013 - Promotoria de Justiça de Maruim. 
Interessados: Sintese e Município de Santa Amaro das Brotas.  Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Maria Creuza Brito de Figueiredo  (Homologação).  Pedido de Vistas  do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento. (Não Homologação - 
Conversão em Diligência). Pedido de Vistas do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral de Justiça 
Doutor José Rony Silva Almeida.  O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça  Doutor 
José Rony Silva Almeida posicionou-se no sentido da conversão do julgamento em diligência, para 
que o Órgão investigante solicite informações à Prefeitura Municipal com o objetivo d eesclarecer 
se  a  contratação  sem concurso  público  ocorreu  por  tempo  determinado,  nos  termos  da  Lei  e 
informar  se  o  problema  atinente  à  falta  de  professores  foi  sanado  efetivamente.  Após  ampla 
discussão,  o  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  maioria,  a  conversão  do 
julgamento  da  referida  diligência,  ressaltando-se  a  não  participação  do  Excelentíssimo  Senhor 
Corregedor-Geral do Ministério Público em Substituição, Doutor José Carlos de Oliveira Filho, no 
julgamento  deste  procedimento  administrativo,  em  razão  da  anterior  manifestação  do 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral Titular. 2.19.APRECIAÇÃO, discussão e julgamento da 
promoção de arquivamento do Inquérito Civil PROEJ nº 27.08.01.0013 - Promotoria de Justiça 
de Maruim. Interessados: Sintese e Município de Santa Amaro das Brotas. Relatora Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora  Maria  Creuza  Brito  de  Figueiredo  (Homologação).  Pedido  de 
Vistas  do  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor Josenias  França  do  Nascimento.  (Não 
Homologação - Conversão em Diligência). Pedido de Vistas do Excelentíssimo Senhor Procurador 
Geral de Justiça Doutor José Rony Silva Almeida.  o Conselho Superior do Ministério Público 
pronunciou-se no sentido que houve duplicidade do referido procedimento, o qual foi julgado no 
item  2.18. 2.20.  APRECIAÇÃO, discussão  e  julgamento  da  promoção  de  arquivamento  do 
Inquérito Civil  PROEJ nº 15.14.01.0004 (02 volumes) - 3ªPromotoria  de Justiça do Cidadão 
Especializada no Controle Externo da Atividade Policial e Questões Agrárias e com Atuação no 
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Sistema Prisional de Aracaju. Interessados: Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal de Aracaju e Alan 
Assis Freitas de Vasconcelos Melo. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Maria 
Creuza  Brito  de  Figueiredo (Homologação).  Pedido  de  Vistas  do  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro Doutor Josenias França do Nascimento. Pedido de Vistas do Excelentíssimo Senhor 
Procurador  Geral  de  Justiça  Doutor José  Rony  Silva  Almeida.  O  Excelentíssimo  Senhor 
Procurador-Geral  de  Justiça  Doutor  José  Rony  Silva  Almeida posicionou-se  no  sentido  da 
homologação  da  promoção  de  arquivamento  do  procedimento.  Já  o  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor Josenias  França  do  Nascimento manifestou-se  no  sentido  da  não 
homologação da promoção de arquivamento do identificado procedimento. Após ampla discussão, o 
Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por maioria, a homologação da promoção de 
arquivamento  do  procedimento,  ressaltando-se  a  não  participação  do  Excelentíssimo  Senhor 
Corregedor-Geral do Ministério Público em Substituição, Doutor José Carlos de Oliveira Filho, no 
julgamento  deste  procedimento  administrativo,  em  razão  da  anterior  manifestação  do 
Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral Titular. 2.21.APRECIAÇÃO, discussão e julgamento das 
promoções de arquivamento dos Procedimentos Administrativos, Procedimentos Preparatórios de 
Inquéritos Civis, Peças de Informações, Inquéritos Civis e Notícias de Fato, a seguir discriminados: 
01.  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  74.14.01.0038  -  1ª  Promotoria  de  Justiça  de  Laranjeiras. 
Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe,  Genaro Menezes Nascimento e Gilberto 
Madureira.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana 
(Homologação).  02. Inquérito Civil PROEJ nº 31.13.01.0032 -  1ªPromotoria de Justiça Cível e 
Criminal de Tobias Barreto. Interessados: José Clayton dos Santos, outros e O Estado de Sergipe. 
Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Homologação).  03. 
Inquérito Civil PROEJ nº 22.13.01.0159 - Promotoria de Justiça de Capela. Interessados: Gizelda 
Santos da Silva e Município de Capela. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Paulo 
Lima de Santana (Homologação). 04. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 
58.13.01.0015  -  2ªPromotoria  de  Justiça  Distrital  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  Interessados: 
Jackson  Silva  dos  Santos  e  Secretaria  de  Obras  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  05. 
Inquérito Civil PROEJ nº 14.14.01.0153 -  Promotoria de Justiça Especializada na Fiscalização 
dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju.  Interessados: Verônica da Silva Santos e Josué 
Lima.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana 
(Homologação).  06.  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  14.14.01.0053  -  Promotoria  de  Justiça 
Especializada  na  Fiscalização  dos  Serviços  de  Relevância  Pública  de  Aracaju.  Interessados: 
Anônimo e EMSURB. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana 
(Homologação).  07. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0173 - 
6ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. 
Interessados: Cicera Guedes Gomes Feitosa e Secretaria de Estado da Educação - SEED. Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  08. 
Procedimento Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ nº  17.14.01.0164 -  1ª  Promotoria  de 
Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  do  Patrimônio  Público  e  na  Área  da  Previdência 
Pública de Aracaju. Interessados: Anônimo e Serviços Gráficos de Sergipe - SEGRASE. Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  09. 
Inquérito Civil PROEJ nº 17.13.01.0064 (05 volumes) -  1ª Promotoria de Justiça do Cidadão 
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Especializada na Defesa do Patrimônio Público de Aracaju. Interessados: 1ª Curadoria da Fazenda 
Pública de Aracaju, Charles Resende e José da Silva. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor Paulo Lima de Santana (Homologação). 10. Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0018 - 
6ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. 
Interessados:  Luciene  Conceição  Lopes  e  Poder  Público.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima de  Santana (Homologação).  11.  Notícia  de  FatoPROEJ nº 
22.14.01.0055 - Promotoria de Justiça de Capela. Interessados: Giselma dos Santos e Secretaria de 
Assistência Social de Capela. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de 
Santana (Homologação).  12.  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
17.14.01.0092  - 1ª  Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  do  Patrimônio 
Público e na Área da Previdência Pública de Aracaju. Interessados: Anônimo e Ademir Matos de 
Santana  e  outros.  Relator  Excelentíssimo Senhor Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima de Santana 
(Homologação).  13. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0130 - 
6ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. 
Interessados:  Bruno  Melo  Carvalho  e  Colégio  Dom  Luciano  José  Cabral  Duarte.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  14. 
Inquérito Civil PROEJ nº 11.12.01.0058 - 4ª Promotoria do Cidadão Especializada na Defesa do 
Acidentado do Trabalho, Idoso, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos em Geral de Aracaju. 
Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e G.Barbosa da Avenida Francisco Porto. 
Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Homologação).  15. 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  36.14.01.0020  -  2ªPromotoria  de 
Justiça  de  Propriá.  Interessados:  Anônimo  e  Elena  e  Geraldo.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Homologação).  16.  Notícia de Fato PROEJ nº 
56.15.01.0001 - 1ª  Promotoria  de  Justiça  Distrital  de  Nossa  Senhora  do Socorro.  Interessados: 
Ministério  Público do Estado de Sergipe  e  Clínica Climeso e  Município de  Nossa Senhora do 
Socorro.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana 
(Homologação).  17. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 44.14.01.0003 - 
2ªPromotoria de Justiça de Simão Dias. Interessados: Secretaria de Direitos Humanos - Disque 100 
e Leane Santana Silva. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana 
(Homologação).  18. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 18.14.01.0069 - 
Promotoria  de  Justiça  Especializada  em Controle  e  Fiscalização do Terceiro  Setor  de  Aracaju. 
Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Associação dos Aposentados e Pensionistas 
da  Previdência  Social  e  Idoso  em  Sergipe  -  ASAPREVI.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Homologação).  19.  Notícia de Fato PROEJ nº 
22.14.01.0014  -  Promotoria  de  Justiça  de  Capela.  Interessados:  Conselho  Tutelar  de  Capela  e 
R.N.A..  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana 
(Homologação).  20.  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  18.14.01.0013  -  Promotoria  de  Justiça 
Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro Setor de Aracaju. Interessados: Ministério 
Público do Estado de Sergipe e Instituto e Creche Menino Jesus - ICMJ. Relator Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana (Homologação). 21. Inquérito Civil PROEJ 
nº 14.14.01.0136 - Promotoria de Justiça Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância 
Pública  de  Aracaju.  Interessados:  Josefa  Silveira  Martins  e  EMSURB.  Relator  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  22.  Procedimento 
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Preparatório de Inquérito Civil  PROEJ nº 22.14.01.0012 - Promotoria de Justiça de Capela. 
Interessados:  Agnaldo  Cruz  dos  Santos  e  Prefeitura  de  Capela.  Relator  Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana (Homologação). 23. Procedimento Preparatório de 
Inquérito Civil PROEJ nº 11.14.01.0227 - 4ª Promotoria do Cidadão Especializada na Defesa do 
Acidentado do Trabalho, Idoso, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos em Geral de Aracaju. 
Interessados: Associação dos Deficientes Motores de Sergipe e G.Barbosa. Relator Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana (Homologação). 24. Inquérito Civil PROEJ 
nº  45.13.01.0054 -  Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  Estância.  Interessados: 
Delegacia  de  Grupos  Vulneráveis  e  Bar  do  Nô  e  da  Ana.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  25.  Inquérito  CivilPROEJ  nº 
18.13.01.0002 - Promotoria de Justiça Especializada em Controle e Fiscalização do Terceiro Setor 
de  Aracaju.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Associação  das  Travestis 
Unidas na Luta pela  Cidadania -  UNIDAS. Relator  Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  26.  Notícia  de  Fato  PROEJ  nº  28.14.01.0174  - 
Promotoria  de  Justiça  de  Riachuelo.  Interessados:  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sergipe  e 
Damião da Silva Santos, ex-presidente da Associação dos Moradores do Povoado Roque Mendes. 
Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Homologação).  27. 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 82.14.01.0028 - Promotoria de Justiça 
Distrital  de  São  Cristóvão.  Interessados:  Almir  Batista  Oliveira  e  Manifestantes.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Homologação).  28. 
Inquérito Civil PROEJ nº 17.14.01.0057 -  1ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na 
Defesa do Patrimônio Público e na Área da Previdência Pública de Aracaju. Interessados: 9ª Vara 
Cível e José Paixão Santos. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Paulo Lima de 
Santana (Homologação).  29.  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
28.14.01.0178  -  Promotoria  de  Justiça  de  Riachuelo.  Interessados:  Departamento  Nacional  de 
Direitos Humanos -  Disque 100 e José dos Santos.  Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor Paulo Lima de Santana (Homologação). 30. Inquérito Civil PROEJ nº 24.14.01.0016 - 
Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  São  Cristóvão.  Interessados:  Sociedade 
Sergipana de Oftalmologia e Vera Cristina V. Xavier. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Doutor  Paulo  Lima  de  Santana (Conversão  em  Diligência).  31.Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
65.14.01.0068 - Promotoria de Justiça de Carira. Interessados: Anônimo, Fabrício, José Américo, 
Josefa  Bernardo,  Juracir  Bernardo  e  Laelson  Nunes  da  Mota.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro Doutor  Paulo Lima de Santana (Não Homologação -  Ausência de Competência). 
32.Notícia de Fato PROEJ nº 34.15.01.0016 - Promotoria de Justiça de Frei Paulo. Interessados: 
Conselho Tutelar de Frei Paulo e José Adilson de Jesus Santos. Relator Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Paulo Lima de Santana (Não Homologação - Ausência de Competência). 33. 
Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  04.14.01.0162  -  1ªPromotoria  de 
Justiça de Barra dos Coqueiros.  Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Deso. 
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  34. Inquérito Civil PROEJ nº 09.12.01.0186 -  Promotoria de Justiça de Simão 
Dias. Interessados: Roberto Almeida Reis, José Carlos Feitosa e José Gilson de Carvalho. Relatora 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  35. 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 50.14.01.0062 - Promotoria de Justiça 
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Especial Cível e Criminal de Itabaiana. Interessados: Rayr Barreto da Cruz e Secretaria Municipal 
de Saúde. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi. 
(Homologação).  36. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 53.14.01.0050 - 
Promotoria  de  Justiça  de  Pacatuba.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e 
Município de Brejo Grande. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina 
Souza Brandi (Homologação).  37. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 
16.14.01.0182  - 6ªPromotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos  Direitos  à 
Educação de Aracaju.  Interessados: Ministério  Público do Estado de Sergipe e Escola Estadual 
Francisco Portugal. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza 
Brandi (Homologação). 38. Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0079 - 6ªPromotoria de Justiça do 
Cidadão Especializada na Defesa dos  Direitos  à  Educação de  Aracaju.  Interessados:  Sigiloso  e 
Secretaria de Estado da Educação - SEED. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  39. Inquérito Civil  PROEJ nº 24.14.01.0026 - 
Promotoria  de  Justiça  Especial  Cível  e  Criminal  de  São Cristóvão.  Interessados:  Cristiano dos 
Santos e Serviço Autônomo de Água de São Cristóvão - SAAE. Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi (Homologação).  40.  Procedimento 
Preparatório  de  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  05.14.01.0142  - 5ª  Promotoria  de  Justiça 
Especializada  na  Defesa  do  Meio  Ambiente,  Urbanismo,  Patrimônio  Histórico  e  Cultural  de 
Aracaju. Interessados: José Otacílio dos Santos e Camel Empreendimentos e Construções Ltda. 
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  41.  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  16.13.01.0080  - 6ªPromotoria  de  Justiça  do 
Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. Interessados: Júlio César 
Pereira  Borges de Farias e Secretaria  de Estado da Educação -  SEED. Relatora Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  42. Inquérito Civil 
PROEJ nº 14.14.01.0029 -  Promotoria de Justiça Especializada na Fiscalização dos Serviços de 
Relevância Pública de Aracaju. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e SMTT. 
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  43. Inquérito Civil PROEJ nº 65.14.01.0096 - Promotoria de Justiça de Carira. 
Interessados:  Secretaria  de  Direitos  Humanos  -  Disque  100 e  Rosana.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  44. Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil  PROEJ nº 22.14.01.0107 - Promotoria de Justiça de Capela. 
Interessados:  Secretaria  de  Direitos  Humanos  -  Disque  100,  Eduardo  Pinto  Menezes  e  Salete. 
Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação). 45. Inquérito Civil PROEJ nº 56.14.01.0006 - 1ª Promotoria de Justiça Distrital 
de Nossa Senhora do Socorro. Interessados: Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora do 
Socorro e Estado de Sergipe. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina 
Souza Brandi (Homologação).  46.  Inquérito Civil  PROEJ nº  14.14.01.0027 -  Promotoria  de 
Justiça Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju. Interessados: 
Hassan Sherafat e Município de Aracaju. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  47. Inquérito Civil  PROEJ nº 09.11.01.0019 - 
1ªPromotoria  de  Justiça  de Simão Dias.  Interessados:  Procuradoria  Regional  do Trabalho -  20ª 
Região e Município de Simão Dias. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana 
Christina  Souza  Brandi (Homologação).  48.  Inquérito  Civil  PROEJ  nº  28.12.01.0132  - 
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Promotoria de Justiça de Riachuelo. Interessados: Sindicato dos Funcionários Públicos de Santa 
Rosa de Lima e Prefeito do Município de Santa Rosa de Lima. Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  49. Inquérito Civil PROEJ 
nº 11.14.01.0161 - 4ª Promotoria do Cidadão Especializada na Defesa do Acidentado do Trabalho, 
Idoso, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos em Geral de Aracaju. Interessados: Ministério 
Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Supermercados  e  Hipermercados  em  Aracaju.  Relatora 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  50. 
Notícia de Fato PROEJ nº 22.14.01.0049 - Promotoria de Justiça de Capela. Interessados: Wnaldo 
Santos Ribeiro e Município de Muribeca. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  51. Inquérito Civil  PROEJ nº 16.13.01.0132 - 
6ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. 
Interessados:  Anônimo e Colégio  Ofenísia  Freire.  Relatora  Excelentíssima Senhora Conselheira 
Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi (Homologação).  52.  Procedimento  Preparatório  de 
Inquérito Civil PROEJ nº 26.15.01.0011 -  Promotoria de Justiça de Carmópolis. Interessados: 
Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Município  de  Carmópolis.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  53.Inquérito Civil 
PROEJ  nº  34.13.01.0039  (04  volumes)  -  Promotoria  de  Justiça  de  Frei  Paulo.  Interessados: 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Frei Paulo -  SINDIFREI e Município de Frei 
Paulo.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  54. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 17.14.01.0120 - 
1ªPromotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Defesa do Patrimônio Público de Aracaju. 
Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Município  de  Aracaju.  Relatora 
Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi (Homologação).  55. 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 07.13.01.0022 - Promotoria de Justiça 
de  Poço  Verde.  Interessados:  Conselho  Tutelar  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Poço  Verde  e 
Bigode.  Relatora  Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi 
(Homologação).  56. Inquérito Civil PROEJ nº 56.12.01.0033 (02 volumes) - 1ª Promotoria de 
Justiça  Distrital  de  Nossa  Senhora  do  Socorro.  Interessados:  Rosineide  Rodrigues  Duarte  e 
Secretaria de Saúde do Município de Nossa Senhora do Socorro. Relator Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Doutor Luiz Valter Ribeiro Rosário (Homologação). 57. Inquérito Civil PROEJ nº 
04.11.01.0083 - 1ª Promotoria de Justiça de Barra dos Coqueiros. Interessados: Ministério Público 
do  Estado  de  Sergipe  e  Município  de  Barra  dos  Coqueiros.  Relator  Excelentíssimo  Senhor 
Conselheiro Doutor Luiz Valter Ribeiro Rosário (Homologação). 58. Inquérito Civil PROEJ nº 
65.14.01.0168 (01 anexo) - Promotoria de Justiça de Carira. Interessados: Gilmário Silva Pereira e 
"Zeca".  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário 
(Homologação). 59. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 80.14.01.0046 - 2ª 
Promotoria de Justiça Especial de Nossa Senhora do Socorro. Interessados: Justiça do Trabalho e 
Companhia de Desenvolvimento Econômico de Sergipe - CODISE. Relator Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  60.  Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 54.14.01.0238 - 9ªPromotoria de Justiça do Cidadão 
Especializada  na  Defesa  dos  Direitos  à  Saúde  de  Aracaju.  Interessados:  Alexandre  Souza, 
Município  de  Aracaju,  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  UBS  Augusto  César  Leite.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  61. 
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Inquérito Civil PROEJ nº 76.14.01.0042 - Promotoria de Justiça de Malhador. Interessados: Maria 
Elaine da Invenção e José Braz dos Santos. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor 
Luiz Valter Ribeiro Rosário (Homologação).  62. Inquérito Civil PROEJ nº 12.14.01.0089 -  2ª 
Promotoria  de  Justiça  do  Cidadão  Especializada  na  Defesa  dos  Direitos  à  Saúde  de  Aracaju. 
Interessados: Anônimo e Indeterminado. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Luiz 
Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  63.  Procedimento  Preparatório  de  Inquérito  Civil 
PROEJ nº 46.14.01.0041 - 2ªPromotoria de Justiça de Estância. Interessados: Terezinha dos Santos 
e  Associação  de  Transporte  de  Passageiros  do  Município  de  Estância  -  Astele.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  64. 
Procedimento Preparatório deInquérito Civil PROEJ nº 37.14.01.0109 - Promotoria de Justiça 
de  Cedro  de  São João.  Interessados:  Sintese  e  Prefeitura  Municipal  de  São Francisco.  Relator 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  65. 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 26.14.01.0068 - Promotoria de Justiça 
de Carmópolis. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Município de Rosário do 
Catete.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário 
(Homologação). 66. Inquérito Civil PROEJ nº 37.09.01.0076 - Promotoria de Justiça de Cedro de 
São João.  Interessados:  José  Antônio  da  Silva  e  Município  de  Japoatã.  Relator  Excelentíssimo 
Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário (Homologação).  67.  Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 11.14.01.0207 - 4ªPromotoria de Justiça do Cidadão 
Especializada  na  Defesa  do  Acidente  do  Trabalho,  do  Idoso,  da  Pessoa  com Deficiência,  dos 
Direitos Humanos em Geral e dos Direitos da Mulher de Aracaju. Interessados: Anônimo, Colégio 
Dinâmico e Colégio Michelângelo. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor Luiz Valter 
Ribeiro Rosário (Homologação).  68. Inquérito Civil PROEJ nº 78.11.01.0132 -  Promotoria de 
Justiça de Boquim. Interessados:  Havilton Oliveira  Rodrigues e  Unidade Pronto Atendimento - 
UPA.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário 
(Homologação).  69. Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 68.14.01.0010 - 
Promotoria  de  Justiça  de  Canindé  do  São  Francisco.  Interessados:  Conselho  Tutelar  de  Poço 
Redondo e Rejane Mota Santos. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Luiz Valter 
Ribeiro Rosário (Homologação). 70. Inquérito CivilPROEJ nº 20.11.01.0202 - 1ª Promotoria de 
Justiça de Itaporanga D'Ajuda. Interessados: Fabiana da Paixão Ribeiro e Comercial de Frango São 
José.  Relator  Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Doutor  Luiz  Valter  Ribeiro  Rosário 
(Homologação).  71. Inquérito Civil PROEJ nº 31.14.01.0017 - 1ª Promotoria de Justiça Cível e 
Criminal  de  Tobias  Barreto.  Interessados:  Ministério  Público  do  Estado  de  Sergipe  e  Charles 
Henrique Alves Santos. Relator Excelentíssimo Senhor Conselheiro Doutor  Luiz Valter Ribeiro 
Rosário (Homologação).  Apósdeliberação,  os  Procedimentos  Administrativos,  Procedimentos 
Preparatórios de Inquéritos Civis, Inquéritos Civis, Peças de Informação e Reclamações constantes 
dos itens  "1", "2", "3", "4", "5", "6", "7", "8", "9", "10", "11", "12", "13", "14", "15", 
"16", "17", "18", "19", "20", "21", "22", "23", "24", "25", "26", "27", "28", "29", "33", 
"34", "35", "36", "37", "38", "39", "40", "41", "42", "43", "44", "45", "46", "47", "48", 
"49", "50", "51", "52", "53", "54", "55", "56", "57", "58", "59", "60", "61", "62", "63", 
"64",  "65",  "66",  "67",  "68",  "69",  "70" e  "71".  foram arquivados  por  unanimidade.  No 
tocante ao procedimento identificado no item "30", o Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator 
Paulo Lima de Santana posicionou-se no sentido da conversão do julgamento em diligência, no 
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sentido de ouvir a suposta cliente/paciente de nome Vera Lúcia Carvalho a respeito das declarações 
e afirmação de que teria sido encaminhada a um médico oftalmologista. Após ampla discussão, o 
Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por unanimidade, a conversão do julgamento da 
referida  diligência.  Em  relação  aos  procedimentos  constantes  dos  itens"31"  e  "32",  o 
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Relator  Doutor Paulo  Lima  de  Santana  posicionou-seno 
sentido da não apreciação dos mesmos pelo Conselho Superior, haja vista que os correlatos objetos 
investigados ostentam natureza criminal, devendo-se aplicar o Assento nº 16. Após ampla discussão, 
o  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  aprovou,  por  unanimidade,  a  manifestação  do 
Conselheiro Relator.  3. COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTOS MONOCRÁTICOS: Com 
base nos ASSENTOS  nºs 02,  04,  05,  05-A e 12,  do Conselho Superior  do Ministério  Público, 
datados de 21 de março de 2012, fora cientificado ao CSMP o arquivamento dos Procedimento 
Administrativos,  Procedimentos  Preparatórios  de  Inquéritos  Civis,  e  as  Reclamações  a  seguir 
relacionados: 1. Inquérito Civil PROEJ nº 14.14.01.0138 - Promotoria de Justiça Especializada na 
Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju. Interessados: Patrícia Teles da Mota e 
Luciano. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi.  2. 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 28.14.01.0176 - Promotoria de Justiça 
de Riachuelo. Interessados: Ministério Público do Estado de Sergipe e Ivan dos Santos. Relatora 
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi.  3.  Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº 16.14.01.0139 - 6ªPromotoria de Justiça do Cidadão 
Especializada na Defesa dos Direitos à Educação de Aracaju. Interessados: Ministério Público do 
Estado  de  Sergipe  e  Escola  Municipal  Maria  Thétis  Nunes.  Relatora  Excelentíssima  Senhora 
Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi. 4. Inquérito Civil PROEJ nº 14.14.01.0121 - 
Promotoria de Justiça Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância Pública de Aracaju. 
Interessados:  Antônio  José  de  Jesus  Santos  e  Proprietário  do  Terreno.  Relatora  Excelentíssima 
Senhora  Conselheira  Doutora  Ana  Christina  Souza  Brandi.  5.Inquérito  Civil  PROEJ  nº 
14.14.01.0052 -  Promotoria de Justiça Especializada na Fiscalização dos Serviços de Relevância 
Pública de Aracaju. Interessados: Gary Lelis Granja e EMURB. Relatora Excelentíssima Senhora 
Conselheira Doutora  Ana Christina Souza Brandi.  6.Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil  PROEJ nº  36.14.01.0021 -  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Propriá.  Interessados:  Anônimo, 
Erinaldo Vicente da Silva e Sandra Bezerra. Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora 
Ana Christina Souza Brandi. 7.Inquérito Civil PROEJ nº 28.10.01.0116 - Promotoria de Justiça 
de Riachuelo.  Interessados: 1ª Vara do Trabalho de Carmópolis  e Município de Divina Pastora. 
Relatora Excelentíssima Senhora Conselheira Doutora Ana Christina Souza Brandi. Após ampla 
deliberação,  o  Conselho  Superior  aprovou  por  unanimidade  a  comunicação  dos  arquivamentos 
monocráticos dos procedimentos acima identificados.  Como nada a mais houvesse a tratar,  Sua 
Excelência, o Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, declarou encerrada a Sessão. 
Eu,  Manoel Cabral Machado Neto, Secretário do CSMP, lavrei apresente ata que, lida e achada 
conforme, vai devidamente assinada.
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